
DOCUMENTO : 12.666-7/2013
INTERESSADO : FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO

ASSUNTO : APOSENTADORIA - SOBRESTAMENTO

                             Ao Serviço de Arquivo:

Tendo em vista a necessidade de se aguardar o julgamento do 

beneficio de Aposentadoria,  referente ao Processo nº 12.666-7/2013, realizado pelo 

Fundo  Previdenciário  do  Estado  de  Mato  Grosso,  para  servir  de  subsídio  a  este 

processo,  e  com fundamento  no  Art.  6º  da  Lei  Complementar  nº  269  de 01/2007, 

determino  o  SOBRESTAMENTO  dos  presentes  autos,  a  fim  de  aguardar  o 

recebimento, análise e registro do referido processo.

Determino,  ainda,  que  seja  extraída  cópia  deste  despacho  e 

juntada  ao  referido  processo  de  Aposentadoria,  para  em  sua  conclusão,   serem 

desarquivados os presentes autos  e dado prosseguimento a esta representação.

  Cumpra-se.

  Gabinete do Conselheiro relator, 25 de junho de 2014.

(assinatura digital)
LAURA HELENA PREZA FIGUEIRÓ

Chefe de gabinete
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